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189 /L 

Pro/e,ssor JÓÃO .BASWS SOARES, Prefeito MuntctJXJl ãe cr"
( - -zsiro, , Estado de são Paulo, no uso ãe suas atr,bui gões lBgats, 

' ' ~~ . . ' 

' 

. FAZ SABER_ QUE A CIUIARA MUNICIPAL p~CRE'l'OU E ELE · PRONUil,. 
' · QOU ·A ,SBGUINT_E . LEI: . . .. 

Arttgo lB -- F&ca àestncorPoraâa. da :classs àos bens de uso : comum 
âo po,,o. e ,transfer.tàa _para a àos }Xltrtmonta&s ào llu.n!, 

~ · ... c(p&ó ttma área- d1 terreno ortgtnar,alllente destinada 
a Praga Pllblica-, s.&tuada na Vtla Paultsta, nesta Ctcti 
de, abci.,:ro caraoter'tzada,-a saber; 
"Uma dres âe terrfJno, s'tuaàa ncl Riia. s,te àe Setl!IJJ. 

.< f - ; -,• ;l ,' \) ; ~· \~ ~ :..~ \' \'. :: !t J ~ ; •' .. .: ~ ;) (,' il,1. ;i / : • . 

bro, me4t,ruio '60,m~· de frente, -por. 30· m~· às fundos , 
• . ,, .. ~ .. ~) .. • # ~" ;.· .;. ,; {I' : ....:. ... ., " ', 't <; ~ "' •• ..· '.,) • • ' - ' 

com a drea ~º'<;Jl. dt l.BOO m2~,, · contrcntatvJo, àe um Jg, 
' ' ' .. ' • ,' ' '•' {' } l..f 1',• l .; .. ' .. ' • ~ .. Í• .~ ,li :i. l) ... - ~ • 

·âo com a Rua aos Andraàas, de outro l-ádo com Antonio · d,. e~ 'Gu&tnarães, Maria· ds ·Ltlrâ·es Cainpe&rQ e Benedito 
liflchtm&ano, pelos tunàos com.proirtedade do Munictpio 

( ' 
e pela frente com-a_re/er'àa Ruà sete às qetembro, tu, 

' ' , 

<Jo às cônform,dade ào que· consta na ·plan;a anexa., que 
~ 1 • 

. fica filzendo wte integrante àJ1Sfa Le'~~· · . 
1 • .... ' , 'f• / \ 

, Artigo·~ - Ftoa o Ezecut''"º Jlun'ctJXJl autor,zaão d. .. ~ltenar, por 
, <J..oae.ão à As~ootaq,~o Pau.ltsta de Ctrurg&ões _ pentt,stas 

,. Regtonal ·as C,.u,zef,ro, tnscr&ta no Cadastro Geral -de 
. " . I . 

. contr&butntn-ào Mtn,stlrto àa Fazenr.la, sob o nl 

r •?43§419/C!Q{Jl, COTll S6dll_ nesta é&ààâS~ à 1ll4a Capf, tão 
Ne,co,_ n9 166, 29 andC.zr, sálas 4, .; e 6, tnàePBndent1. 
mente de 'Concorrlncta Prlbltca, ]Xira o .. fim especial ãe 
nela ser eà&ff,cada a sede da' entidade:. 

. ' ' 

Parágrafo,. -A conclusão da. edtftcação a que se refere este' ar-t,go 
llntco terd, obrigatortamente, o Jrazo certo·· ãe 02 (do~s) 

ànos, .de1'enào a mesma estar 'em. conài,jõgs àe atsnaer,, 
'" . \ ~- • N 

, sattsfatortamente, a sua desttnagao.;\ 
' I 

A~tigo :ii . .. Dá respect'"º &nstrumento~Pllbltoo de doagâo' · constg 
' ( 

- segue --
, I 

r 

.· "· 
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/ 

rão oldusulas e:.pressas,' ãtsponão que a ãtssolugão da 
. f . 

Associação e a al teragão do desttno do Jmc!1Jel, 'mplJ.. 
•N . 'N ""' carao na 'meà&ata perda e reDogagao da_ doagao, · µ~a11 

do resctncUàQ, de pleno direito,_ o respecttoo contrg, 
lo de al&ena~ão; · 

' / i. -

Parágrafo - Na htpdtese de ocorrer o dtsposto neste arttgo, serd 
tfn~co o tmdDeJ · restttu(ào ao Nuntc(pto, tncorporandot/.se ao· 

$eu patrimOnto todas as benfettortas nele construt 
das, trnJepend.entemente. de qµalquer 'pagamento ou ,.,nd4 
nt~agâo, seja a qUe · tftulo for~· · 

Arttgo 4R ..: Esta./Le' entrará em vtgor na datá.de $ua !XJ.bl,cação , 
<. re11ogaâas as· dtsf;ost'gÕes em con~rc!rto; 

. Cruzetro, 2 

. '· 

. ' / 

. 'l .. 
PubJ.tcada na Seareta.rta da Prefettura MuntctPal de Cri&. 

/ • . ' ", • ! ' .. \ • ' '/ • 

zetro, em 29 de··abrtl ·àe 197'1'• 
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JBS/àrbc~· 

~ 
DALVA REGINA BÀRCELOS DA COSTA 

Auxtitar de Esc~t,turárt o~ .· 
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